
PAAE e 
PAAC 2022
Editais de chamada para 
submissão de propostas de 
ações culturais e 
extensionistas para 
execução no ano de 2022.



Premissas e Objetivos dos Editais

CULTURA

● Resolução CEC nº 006;
● Políticas de Capacitação e 

Qualificação dos 
Servidores(as) Técnicos(as) 
Administrativos(as);

● Política Institucional de 
Atendimento a Mães e 
Pais na UFABC;

● Plano de Gestão de 
Logística Sustentável da 
UFABC.
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EXTENSÃO

● Resolução CEC nº 
007 e 009;

● Política Nacional de 
Extensão 
Universitária (p. ex.: 
áreas temáticas);
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A realização das ações aprovadas no âmbito desta chamada está condicionada às 
normativas que abordarem ou que sejam desdobramento do enfrentamento ao 

novo coronavírus, considerando que a COVID-19 tem impacto direto nas 
atividades da UFABC, atual e futuramente.



Da apresentação de propostas

● Docentes e TA’s - acesso pelo SIGAA;
● Até 2 ações como coordenador/a;
● Máx. 1 coordenação adjunta por ação;
● Pró-Reitores ProEC não podem submeter;
● Ações de no máximo 11 meses;
● Projetos, cursos ou eventos;
● Formulário de Mérito;
● Máximo de 3 bolsistas por ação.

4



Áreas Temáticas
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1 Comunicação

2 Direitos Humanos e Justiça

3 Educação

4 Meio Ambiente

5 Saúde

EXTENSÃO

6 Tecnologia e Produção

7 Trabalho



Linhas Temáticas
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1 Audiovisual

2
Artes cênicas, visuais e do 
corpo

3 Música

4
Formação, patrimônio e 
memória

5 Arte, cultura e tecnologia

CULTURA



CULTURA

R$120.000 (bolsas)

R$100.000 (custeio)

      R$220.000

• 5 ações aprovadas por 
linha, sendo até 3 de R$5 
mil e 2 de R$10 mil.

Da disponibilidade de recursos

EXTENSÃO

R$500.000 (bolsas)

R$140.000 (custeio)

      R$640.000

• Máximo de R$ 10 mil por 
ação.
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PESQUISA DE MERCADO OBRIGATÓRIA PARA ITENS NÃO DISPONÍVEIS EM ALMOXARIFADO



Dos itens de avaliação

● Quesito: Mérito Extensionista (peso 80%)
○ Interação dialógica – Universidade e Comunidade;
○ Impacto na inclusão, transformação social e valorização das 

diversidades;
○ Interdisciplinaridade e interprofissionalidade;
○ Indissociabilidade Extensão-Ensino-Pesquisa;
○ Diálogo da proposta com as prioridades locais, regionais ou nacional.
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EXTENSÃO



Dos itens de avaliação

● Quesito: Análise da Elaboração da Proposta (peso 20%)
○ Clareza dos objetivos e metas;
○ Avaliação e acompanhamento;
○ Metodologia;
○ Relação com a área temática e com os Objetivos do Desenvolvimento 

Sustentável da Agenda 2030 da ONU;
○ Coesão, coerência e consistência.
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EXTENSÃO



Dos itens de avaliação

● Quesito: Mérito Cultural considerando as comunidades interna e 
externa à UFABC (peso 80%)

○ Promoção, incorporação, estimulação, possibilidade e/ou transmissão de expressões 
culturais e artísticas individuais ou coletivas;

○ Proteção, valorização e promoção da diversidade étnica, artística e cultural e/ou do 
patrimônio histórico e cultural (material ou imaterial);

○ Diálogo ou interação com as políticas ou iniciativas culturais locais, regionais, nacionais ou 
internacionais;

○ Democratização da produção cultural e do direito de expressão artística;
○ Inovação cultural e/ou tecnológica.
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CULTURA



Dos itens de avaliação
Quesito: Coesão, Consistência da Proposta e Equidade (peso 20%)
● Clareza dos objetivos e metas;
● Avaliação e acompanhamento;
● Metodologia;
● Relação com a linha temática e com os Objetivos do Desenvolvimento 

Sustentável da Agenda 2030 da ONU.
● Diálogo com o "Conjunto de Ações para a Construção de Política Institucional 

de Atendimento a Mães e Pais na UFABC" e com o “Plano de Gestão de 
Logística Sustentável da UFABC”.

● Proposta coordenada ou com participação de técnico-administrativos(as);
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CULTURA



Cronograma e etapas 
de seleção
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Reprovação caso não se atenda

● preenchimento e encaminhamento do 
“Formulário de Avaliação de Mérito 
Extensionista ou Cultural”; 

● Ao disposto no item 3.4, que determina 
que não devem existir pendências de 
relatórios com a ProEC;
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Reprovação caso não se atenda

● Ao disposto nos itens 9.2.6. (EXTENSÃO) e 
10.2.5. (CULTURA), que determina que 
ações devolvidas para adequações devem 
ser ressubmetidas;

● EXTENSÃO: Ao disposto no item 7.5., que 
determina que ações da área temática 
“Cultura” não serão contempladas pelo 
Edital.
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Cronograma e etapas de 
seleção
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Cronograma e etapas 
de seleção
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1.

AÇÕES APROVADAS DEVEM SER COLOCADAS EM EXECUÇÃO ATÉ O DIA 15 DE DEZEMBRO DE 2021.

AÇÕES APROVADAS SEM RECURSO PODEM TER APOIOS DE AÇÕES DE FLUXO CONTÍNUO NÍVEL II.



Algumas informações adicionais

Bolsas

De março a 
dezembro de 2022.

Cartão Pesquisador

Cartão Pesquisador é 
apontado como 
alternativa para 
contratações, 
conforme Portaria da 
Reitoria nº 256/2016.
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Anexos aos Editais

● Formulário de 
Mérito;

● Lista de itens 
do almoxarifado 
da UFABC.



Comissão de Avaliação

● o Pró-Reitor de Extensão e 
Cultura/Adjunto,

● um/a representante da ProEC,
● um/a docente de cada Centro,
● um/a representante externo, 
● um/a representante TA, 
● um/a discente de Graduação e 
● um/a discente de Pós-Graduação.
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A Comissão de Avaliação será composta por membros designados/indicados pelo presidente do 
Comitê de Extensão e Cultura (CEC), e instituída por meio de Portaria da ProEC.



Obrigado!
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